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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
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PODER EXECUTIVO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 1144/2019, DE 27 DE MAIO DE 2019.
“Luto Oficial”

Dr. Marcelo de Paula Mian, Prefeito de São Joaquim 
da Barra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o falecimento do joaquinense Santo 
Aleixo;

Considerando que ao longo de sua vida ele se 
revelou um cidadão ativo e sempre preocupado com o 
semelhante;

Considerando que sempre contribuiu de forma 
importante para o benefício das pessoas;

Considerando tratar-se de membro de tradicional 
família joaquinense;

Considerando, enfim, tratar-se de cidadão exemplar 
cuja falta é motivo de lamento de todos nós;

DECRETA:

Artigo 1º.	 Fica decretado luto oficial no município 
por 03 (três) dias, a partir desta data.

Artigo 2º.	 Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 3º.	 Ficam revogadas as disposições em 
contrário.

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 27 DE MAIO DE 2019.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito de São Joaquim da Barra

DECRETO Nº 1145/2019, DE 27 DE MAIO DE 2019.
(Declara facultativo o ponto de 
funcionários nas repartições públicas 
municipais e dá outras providências)

Dr. Marcelo de Paula Mian, Prefeito de São Joaquim 
da Barra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Artigo 1º. Fica Decretado facultativo o ponto dos 
funcionários das repartições públicas municipais, no 
dia 31 de maio (sexta-feira) do corrente, em todas as 
unidades de serviços, exceto aquelas que por sua 
natureza de trabalho, desempenham serviços essenciais, 
imprescindíveis às necessidades públicas e ao bem estar 
da população.

Artigo 2º.   	 Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 3º.  	 Ficam revogadas as disposições em 
contrário.

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 27 DE MAIO DE 2019.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito de São Joaquim da Barra


	PODER EXECUTIVO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
	Atos Oficiais
	Decretos

		2019-05-29T16:59:49-0300




